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REQUERIMENTO Nº 229/2026 

Assunto: À Secretaria de Estado da Educação e à Diretoria Regional de Ensino de Jacareí, solicitando 

adequação pedagógica e recursos de acessibilidade na plataforma “Sala do Futuro”. 

 

REQUEREMOS ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa, 

ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja 

encaminhado ofício à Secretaria de Estado da Educação e à Diretoria Regional de Ensino 

de Jacareí, na pessoa do Prof. Sérgio Buzelin da Costa, solicitando adequação 

pedagógica e recursos de acessibilidade na plataforma “Sala do Futuro”. 

A presente solicitação fundamenta-se em graves denúncias recebidas por 

este Gabinete, apresentadas por mães de alunos atípicos. Relata-se que a referida 

plataforma estadual, responsável por atividades letivas e avaliações, não contempla as 

adaptações metodológicas ou de linguagem necessárias para estudantes com deficiência 

ou neurodivergentes, especialmente aqueles com Transtorno do Espectro Autista (TEA). 

O caráter automatizado e rígido do sistema tem impactado severamente 

o desempenho escolar. Cita-se, como exemplo, o caso de um estudante da E.E. Pompílio 

Mercadante que, por não compreender a formulação das questões sem a devida 

adaptação, vem recebendo notas nulas. Tal situação tem gerado: 

• Crises de ansiedade e frustração nos alunos penalizados pelo 

sistema; 

• Prejuízo direto no rendimento e queda acentuada na frequência 

escolar; 

• Impotência das unidades escolares, que relatam não possuir 

autonomia para intervir nas notas ou no funcionamento do software gerido 

pelo Estado. 

Ressalte-se que a ausência de adaptações razoáveis e a permanência de 

barreiras metodológicas constituem infração direta à Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 

13.146/2015). 

Diante desse cenário, faz-se necessária a atuação célere das autoridades 

educacionais para: 

• Orientação imediata às direções das escolas estaduais de Jacareí 

quanto a medidas de flexibilização de notas e frequência, evitando 

punições injustas; 
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• Revisão técnica da plataforma “Sala do Futuro”, com a implementação 

de recursos de acessibilidade e adaptação curricular (como linguagem 

simplificada). 

Assim sendo, mui respeitosamente recorremos à compreensão e aos 

préstimos destes órgãos e, antecipando agradecimento pela atenção dispensada, 

subscrevemos. 

Sala das Sessões, 13 de maio de 2026. 

GABRIEL BELÉM 
Vereador - PSB 
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